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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-PMC 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de Preços de Agenciamento de Viagem relativos à Reserva, Emissão, 
Marcação, Remarcação e Fornecimento de Bilhetes de Passagens Aéreas Nacionais e 
Internacionais e Terrestre, para futuras e eventuais prestações de serviços pela Prefeitura 
Municipal de Carolina, de acordo com as condições, especificações e quantitativos ora 
discriminados, visando atender às necessidades da: 

a) Secretaria Municipal de Governo-SEGOV; 

b) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-
SEMAFIPU; 

c) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI; 

d) Secretaria Municipal de Cultura-SMC; 

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES; 

f) Secretaria Municipal de Educação-SEDUC; 

g) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP; 

h) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA; 

i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA; 

j) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; 

k) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR; 

I) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI; 

m) Secretaria de Comunicação-SECOM. 

1.2. Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, 
nos casos em que isto representa toda a contratação. 

1.3. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de 
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando-se que no desempenho das suas atividades as autoridades e servidores desta 
Prefeitura necessitam deslocar-se a outras localidades para participarem de eventos, cursos, 
encontros, reuniões periódicas itinerantes, em que há a participação da Prefeitura Municipal de 
Carolina, quando em viagem a serviço, em que há necessidade de deslocamento e sendo que o 
objeto deste Termo de Referência, seja a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, reserva, 
marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional para o 
Prefeitura Municipal de Carolina, é serviço contínuo. Senão vejamos: 

2.1.1. De acordo com a Instrução Normativa n° 002/2008-SLTI/MPOG, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação-SLTI, do Ministério do Planejamento Orçamento e 
Gestão-MPOG, serviços continuados são "serviços cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necess )--'-d— contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e conti 
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2.1.2. Desta forma, observa-se que o serviço objeto deste Termo, embora não seja 
considerado um serviço essencial, indispensável neste órgão, verifica-se que tem natureza 
contínua, uma vez que se trata de obrigação de fazer, de necessidade pública permanente e 
contínua a ser satisfeita e cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades 
desta Prefeitura. Além disso, a caracterização do presente objeto como serviço continuado 
atende aos princípios da economicidade e do interesse público. 

2.1.3. Assim, por ser serviço contínuo poderá ter sua duração prorrogada até o limite legal de 
60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantagem da prorrogação, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de 
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, 

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

j) Instrução Normativa n° 002/2008-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

I) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

a) Secretaria Municipal de Governo-SEGOV; 

a.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

b) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU; 

b.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

c) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI; 

c.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

d) Secretaria Municipal de Cultura-SMC; 

d.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- 
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e.1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

f) Secretaria Municipal de Educação-SEDUC; 

f.1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

g) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP; 

g.1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina. 

h) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA; 

h.1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA; 

i.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

j) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; 

j.1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

k) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR; 

k.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 -Carolina/MA. 

I) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI; 

1.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

m) Secretaria de Comunicação-SECOM. 

m.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

5. TRECHOS DE REFERÊNCIA: 

5.1. Emissão de passagens aéreas nos seguintes trechos:  

5.1.1. Dentro do território nacional; 

5.1.2. Trechos internacionais.  

6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais para quaisquer destinos 
servidos por linhas regulares de transportes aéreos; 

6.2. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos em que 
a Prefeitura Municipal de Carolina autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa; 

6.3. Informar à Prefeitura Municipal de Carolina as regras tarifárias vigentes nas Empresas de 
Viagem, bem como suas alterações; 

6.4. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e internacionais, 
periodicidade de vôos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive promocionais, colaborando 
na definição do melhor roteiro e informando sobre eventuais vantagens que a Prefeitura 
Municipal de Carolina possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

6.5. Providenciar reserva do vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do 
beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de 
passagem logo após o recebimento da referida requisição; 

6.6. Enviar os bilhetes de passagens aéreas através de e-mails, fax ou outro meio que for 
designado no prazo de até 02 (duas) horas, a contar do recebimento do pedido; 

6.7. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas 
para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorn. 	Uri „5 enciando solução quando o 
sistema da empresa estiver fora do ar para a entrega d ':.0)►  
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6.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias á comunicação das reservas 
solicitadas; 

6.9. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitada pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive 
sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição da Prefeitura Municipal de 
Carolina em tempo hábil para o embarque do passageiro; 

6.10. Fornecer passagens aos interessados por meio de bilhetes eletrônicos ou Personal Travel 
Agent-PTA, quando fora da Prefeitura Municipal de Carolina, no Brasil ou exterior; 

6.11. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagem e/ou trechos 
não utilizados, independentemente de justificativa por parte da Prefeitura Municipal de Carolina; 

6.12. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem 
ou desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela Prefeitura 
Municipal de Carolina, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição 
de valor complementar e, se houver diminuição do custo, com emissão de ordem de crédito a 
favor da Prefeitura Municipal de Carolina, a ser utilizado como abatimento na fatura posterior; 

6.13. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pela Prefeitura Municipal de 
Carolina; 

6.14. Manter um promotor de vendas à disposição da Prefeitura Municipal de Carolina, munido 
de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do horário 
estabelecido; 

6.15. Para todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA é imprescindível a 
economicidade e qualidade conforme os critérios estipulados no edital de licitação. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

7.1. O serviço deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
devendo a CONTRATADA indicar o preposto com números de telefones, celulares, e e-mail para 
facilitar a comunicação. 

7.2. A CONTRATA deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, no 
primeiro dia útil subsequente, contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

7.3. A CONTRATADA deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais em até 02 (duas) horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante. 

7.4. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá 
ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Carolina, sem a obediência aos prazos previstos no 
parágrafo anterior, devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo em tempo hábil para o check-in e 
embarque do passageiro. 

8. REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS: 

8.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor 
ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagem compreendendo os serviços de 
emissão, remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, 
multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas no período faturado. 

8.2. A Prefeitura Municipal de Carolina pagará, ainda, à CONTRATADA o valor da passagem 
aérea acrescido da taxa de embarque emitidas no período faturado. 

8.3. A CONTRATADA deverá emitir faturas e/ou notas fiscais, contendo o valor dg S 
Agenciamento de Viagens e o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de e 
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8.4. Os bilhetes de passagens que porventura não forem utilizados serão devolvidos à 
CONTRATADA que deverá emitir, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, nota de crédito, em 
favor da CONTRATANTE, correspondente aos valores dos respectivos bilhetes. Caso não ocorra 
o referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos 
serão glosados em fatura a ser liquidada. 

8.5. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas, e sua nova 
apresentação ocorrerá juntamente com a fatura subsequente. 

9. DA ALTERAÇÃO DA TARIFA: 

9.1. O valor unitário dos serviços prestados será irreajustável durante a vigência do Contrato. 
Entretanto, os valores das tarifas e os descontos promocionais a serem aplicados deverão 
acompanhar a política de preços determinada pelo Governo Federal, através da Agência 
Nacional de Aviação Civil-ANAC. 

10. PAGAMENTO DE FATURAS: 

10.1. Emitido o bilhete de passagem, a CONTRATADA apresentará Nota Fiscal/Fatura 
discriminada, em 02 (duas) vias contendo os seguintes dados: 

a) Original das requisições de passagens; 

b) Número da requisição dos bilhetes; 

c) Identificação dos bilhetes (número, transportadora e o trecho); 

d) Nome do passageiro; 

e) Custo da passagem; 

f) Valor bruto da fatura; 

g) Valor correspondente aos serviços, prestados durante o mês; 

h) Valor líquido da fatura; 

i) Cópia do bilhete de passagem. 

10.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada: 

a) Cópia da Nota de Empenho; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.  

10.3. Além das Certidões Negativas exigidas acima, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
pagamento, mês a mês (se for o caso), as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às 
passagens aéreas compradas pela Prefeitura Municipal de Carolina. O pagamento da 
CONTRATADA fica condicionado à apresentação das aludidas faturas, sendo irregular o 
pagamento efetuado com base apenas em sistemas criados e mantidos pela agência 
CONTRATADA, nos termos do Acórdão Tribunal de Contas ião-TCU n° 1314/2014 -
Plenário (TC 001.043/2014-5, relator Ministro Raimungs- 
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10.4. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea "a", da 
Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pela Comissão de Fiscalização. 

10.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

10.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA. 

10.9. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Caberá à CONTRATADA, responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos bilhetes de passagens e serviços correlatos, tais como: salários, 
seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

b) Além da obrigação de observar as normas legais a que está sujeita para o fornecimento de 
bilhetes de passagens, a CONTRATADA deverá: 

b.1) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de 
Carolina, com relação ao fornecimento de passagens aéreas; 

b.2) Emitir ordens de passagens Personal Travel Agent-PTA para as localidades indicadas pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, com transmissão imediata, informando o código de 
transmissão e a companhia aérea; 

b.3) Executar fielmente o Contrato, de acordo com as Cláusulas aventadas; 

b.4) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas solicitações se obriga a atender prontamente; 

b.e Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b.6) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

b.7) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; 

b.8) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

b.9) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução , 	s- .viços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do co 
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b.10) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE; 

b.11) Reembolsar, pontualmente, as empresas aéreas, independentemente da vigência do 
contrato, não respondendo a CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por este 
reembolso, que é de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

b.12) Manter atualizada a relação das empresas de viagem filiadas ao sistema e com as quais 
mantenha convênio, informando periodicamente à CONTRATANTE as inclusões e/ou 
exclusões. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do CONTRATANTE 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 

d) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuados; 

e) Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, 
indicando trechos e locais; 

f) Emitir Ofício referente à requisição de passagens através de Fax, Email ou outro meio, e 
assinado pela Fiscalização do Contrato; 

g) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados; 

h) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

i) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa; 

13. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

13.1. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993. 

14.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados, até o limite de 10% (dez por cento). 

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 

14.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

14.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente. 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características 
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado correspondente a 50% (cinquenta por cento) das 
quantidades estimadas no Termo de Referência (ANEXO I). 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

b) Certificado de Cadastro no Cadastramento dos Prestadores de Serviços Turísticos-
CADASTUR, do Ministério do Turismo-MTUR; 

c) Certificado de Registro perante a International Air Transport Association-IATA; 

c.1) Na hipótese de empresa não dispor do registro perante a International Air Transport 
Association-IATA, poderá apresentar declaração expedida pelas empresas internacionais de 
transporte aéreo regular, listadas na página da internet da Agência Nacional de Aviação 
Civil-ANAC, obtida no site www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor juramentado, se for o 
caso, comprovando que o licitante é possuidor de crédito e está autorizado a comercializar 
bilhetes de passagens aéreas internacionais e que se encontra regular perante as mesmas. 

d) Registro no Departamento de Aviação Civil-DAC, no caso de companhia aérea; 

e) Declaração expedida pelas companhias aéreas GOL, TAM, AZUL, AVIANCA e PASSAREDO, 
no mínimo, com área de operação em todo o território nacional, com data não anterior a 30 (trinta) 
dias consecutivos da data de apresentação da Proposta de Preços, comprovando que o 
licitante é possuidor de crédito e está auto 	•mercializar os bilhetes de passagens aéreas 
e que se encontra regular perante as 
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f) Declaração de que dispõe de instalações e equipamentos para reservas nas companhias aéreas 
ou de outros meios da efetivação da reserva através de outros sistemas; 

f.1) As instalações, os equipamentos, a equipe técnica, declarados disponíveis pelo licitante, 
serão comprovados "in loco" pela Prefeitura Municipal de Carolina, como condição para a 
assinatura do Contrato. 

g) Declaração de que irá dispor de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, inclusive sábado, domingo e feriado, com linhas telefônicas disponíveis para 
permitir a comunicação com o usuário que estiver fora de sua localidade de origem. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

16.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA. 

16.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Prefeitura, limitada a 60 
(sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

17. RECURSOS ENVOLVIDOS: 

17.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatorio ("Carona"), mediante prévia consulta ao órgão 
Gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as 
normas em vigor. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 
de adesão junto ao Órgão Gerenciador que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 

18.3. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este 
novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Carolina. 

18.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme artigo 22, § 
3°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número 
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013. 

18.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante ("Carona") deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

18.7. A Prefeitura Municipal de Carolina não responde pelos atos praticados no âmbito do 
carona. 

19. ANEXO: 

19.1. Anexo I - Planilha Orça 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL No XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-PMC 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2017-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatório. 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2017. 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Represent 



Cidade/Estado, XXXX de XXXX, de 2017. 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL No XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-PMC 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
Federal n° 10.520/2002. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-PMC 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC 

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do 
Edital. 

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de Preços para prestação de serviços 
de XXXX, objetivando eventuais e futuras aquisições destinadas à Prefeitura Municipal de Carolina, objeto do Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC, obedecendo as especificações e condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que: 

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado; 
b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta; 

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta. 

3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 

4. Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da 
data da Notificação. 

6. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea "a", da Lei 
Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, por meio 
de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, atestada pela Comissão de Fiscalização, acompanhada 

a) cópia da respectiva Ordem de Serviço; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- 



XXXX (Nome da Empresa) 
XXXX (Nome e Assinatura do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX. 

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX. 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2017. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N. XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 007/2017-PMC 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não).  

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 
de "menor aprendiz".  

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2017. 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N. XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 007/2017-PMC 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2016-SEMAFIPU/PMC 
Processo Administrativo n° 007/2017-PMC 
Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC 

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-
000 - Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor RONALDO NOLETO COSTA, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os 
preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado 
BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° XXXX/2017- 
CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 007/2017-PMC, com fundamento 
na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 
7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto prestações de serviços de 
Agenciamento de Viagem (Passagem Aérea Nacional e Internacional), visando contratações 
futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal de Carolina, nas especificações, 
quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 
Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: 	 FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 	 RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 	 1 AGÊNCIA: 	 CONTA: 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
Total 

Preço o 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$ 

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao de r : ICIÁRIO 
DA ATA, em cumprimento ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.8• 
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o  

— 

EMPRESA: 
CNPJ: FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 1 AGENCIA: CONTA: 

2° 

EMPRESA: 
CNPJ: FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
	 BANCO: 1 AGÊNCIA: CONTA: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente 
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° 007/2017-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Presencial n° XXXX/2017-CPL/PMC; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão 
pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

j) Instrução Normativa n° 002/2008-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

I) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, ern 	-Tal a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consu 
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender os serviços solicitados 
pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para os serviços, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57, `caput, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no 
item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assu plicará na 
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, item 19.1, de 
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6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.,, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada órgão 
Participante deverá formalizar 'Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor 
do Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, 
para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preço r 	fados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
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a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração-dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Carolina fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DEZ — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará qua Q ibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1°, do Decreto Federal n° 7.8• 	• 
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10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

10.1.3. As prestações de serviços adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste 
Pregão, conforme o artigo 22, § 3°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente 
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Adriiiniitração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA ONZE — DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993. 

11.2. Conforme previsto no Edital, caso alguma licitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Serviço, 
ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada. 

11.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência: 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçá: 	que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pen 
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11.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'cl' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea V. 

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11.9. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar owfraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido ̀o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DOZE — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA TREZE — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal de Carolina fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial. 

CLÁUSULA CATORZE — DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2017. 

XXXX 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: 	- CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL No XXXX/2017-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-PMC 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° XXXX/2017-DC/PMC 
Processo Administrativo n° 007/2017-PMC 
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2016-SEMAFIPU/PMC 

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO_ DE CAROLINA e a 
empresa XXXX, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de Governo-SEGOV, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de Governo, Senhor VVÁLBER SILVA ROCHA, RG n° 
XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU, neste ato representada por seu. Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor RONALDO NOLETO COSTA, RG 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e 
Agricultura Familiar-SEAGRI, neste ato representada por seu Secretário Municipal de 
Agricultura, Extensão Rural e Agricultura Familiar, Senhor ÁLVARO VASCONCELOS 
BEZERRA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Cultura-SMC, neste 
ato representada por seu Secretário Municipal de Cultura, Senhor ELCIVON RODRIGUES 
ROCHA, RG n° XXXX SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social-SEDES, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Senhora LUCIANE MARTINS DA SILVA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria 
Municipal de Educação-SEDUC, neste ato representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Senhor JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP, neste ato representada por seu Secretário Municipal 
de Esporte, Senhor ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Senhor PEDRO SOARES DA ROCHA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF 
n° XXXX; Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Senhor NELSON NOLETO JÚNIOR, RG n°  XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, neste ato representada por sua 
Secretária Municipal de Saúde, Senhora MYRIAN BRINGEL RIBEIRO MIRANDA, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Turismo-SETUR, neste ato representada por 
seu Secretário Municipal de Turismo, Senhor LEONARDUS AMORIM BORGES, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de Relações Institucionais, Senhor MARCELO 
GOMES CAMPELO, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; e, Secretaria de Comunicação-
SECOM, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Comunicação, Senhor 
HALLESSON NASCIMENTO SILVA. RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
prestação de serviços de Agenciamento de Viagem (Passagem Aérea Nacional e Internacional), 
mediante a Ata de Registro de Preços n° XXXX/2016-SEMAFIPU/PMC, decorrente do Pregão 
Presencial n° XXXX/2016-CPL/PMC, gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 007/2017-PMC, com fu • _ 	e-. ma Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Compl- 	Iam-  /2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 



 

PMC 

Folha n° 

Processo n° 007/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Agenciamento de Viagem 
(Passagem Aérea Nacional e Internacional) para contratações eventuais e futuras, visando 
atender demandas da Administração, de interesse da Secretaria Municipal de Governo-SEGOV; 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU; 
Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Agricultura Familiar-SEAGRI; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES; Secretaria Municipal de Cultura-
SMC; Secretaria Municipal de Educação-SEDUC; Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA; Secretaria Municipal de Turismo-SETUR; 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI; e, Secretaria de Comunicação-
SECOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2017-
PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Pregão Presencial n° XXXX/2016-CPL/PMC; 

c) Ata de Registro de Preços n° XXXX12016-SEMAFIPU/PMC; 

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

j) Instrução Normativa n° 002/2008-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

I) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integra 
deste Contrato e as dispos 

ou em casos de divergência entre as disposições 
documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
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das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em anexo. 

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Cor4 to. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação correrão à conta de recursos 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal, em conformidade com a seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10 - Gabinete do Prefeito. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.1001.2.003 - Gestão Superior - Gabinete do Prefeito. 

NATUREZA DE DESPESA: 3 3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.16 - Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.1060.2.027 - Manutenção do índice de Gestão SUAS, 
IGD/BF e IGD/SUAS. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.10 - Secretaria Municipal de Educação/MDE. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.1005.2.041 	- 	Gestão 	da 	Educação 	- 	SEMEC 
Respectivos. 

e 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.• e 	--- z.;;;."—.--u—tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. _ _,)".,...--0,,_ 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.10 - Secretaria Municipal de Administração. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.1001.2.009 - Gestão Administrativa e 	Manutenção da 
Secretaria de Administração. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.10 - Secretaria Municipal de Finanças. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.1003.2.014 	- 	Gestão 	da 	Secretaria 	de 	Finanças, 
Departamentos de Renda, Tesouraria e Fiscalização. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.16 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.1013.2.021 	- 	Gestão> das 	Atividades 	Administrativas 	- 
SEDESH. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.15 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

FONTE DE RECURSO: 010000 	Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.1004.2.030 Gestão do Serviço de Saúde e Conselhos de 
Saúde. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.12 - FUNDEB - Carolina. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1005.2.053 - Manutenção do Ensino Fundamental. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90. 	" ••'- 	=',",:- ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ,'-'„/ 



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
	

14.10 - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

20.122.1015.2.067 - Gestão das Atividades da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento PROJETO/ATIVIDADE: 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.10 - Secretaria Municipal de Cultura. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 
13.392.1011.2.058 - Gestão das Atividades da Secretaria de 
Cultura. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.10 - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 	 ,• 	• . 

PROJETO/ATIVIDADE: 27.812 1006 2.060 - Gestão das Atividades de Esporte e Laser. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.10 - Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 
18.542.1009.2.064 - Gestão das Atividades de Turismo e Meio 
Ambiente. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

FONTE DE RECURSO: 010000 - Recursos Ordinários. 

PROJETO/ATIVIDADE: 26.122.1007.2.081 - Gestão da Infraestrutura - SIE. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90 39 e• 	';%..--er.:---,=.:erviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
. .!■,%%- - 
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CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA. 

6.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Prefeitura, limitada a 60 
(sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato no primeiro dia útil 
subsequente, contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERENC1A 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis .  

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes do fornecimento dos bilhetes de passagens e serviços correlatos, tais 
como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.2. Além da obrigação de observar as normas legais a que está sujeita para o fornecimento de 
bilhetes de passagens, a CONTRATADA deverá: 

a) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de 
Carolina, com relação ao fornecimento de passagens aéreas; 

b) Emitir ordens de passagens Personal Travel Agent-PTA para as localidades indicadas pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, com transmissão imediata, informando o código de 
transmissão e a companhia aérea; 

c) Executar fielmente o Contrato, de acordo com as Cláusulas aventadas; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas solicitações se obriga a atender prontamente; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; 

h) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

i) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 

j) Manter um supervisor responsável pelo geren 	 serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CO , • • '" 
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k) Reembolsar, pontualmente, as empresas aéreas, independentemente da vigência do 
contrato, não respondendo a CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por este 
reembolso, que é de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

I) Manter atualizada a relação das empresas de viagem filiadas ao sistema e com as quais 
mantenha convênio, informando periodicamente à CONTRATANTE as inclusões e/ou 
exclusões. 

CLÁUSULA DEZ — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do CONTRATANTE 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 

d) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuados; 

e) Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, 
indicando trechos e locais; 

f) Emitir Ofício referente à requisição de passagens através de Fax, Email ou outro meio, e 
assinado pela Fiscalização do Contrato; 

g) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados; 

h) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

i) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa; 

CLÁUSULA ONZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A CONTRATADA efetuou garantia para execução dos serviços objeto deste Contrato, 
recolhendo em nome da CONTRATANTE, a importância de R$ XXXX (XXXX), correspondente a 
05% (cinco por cento) do valor global do contrato, na modalidade XXXX (Caução em Dinheiro ou 
Títulos da Dívida Pública, ou Seguro Garantia, ou Fiança Bancária). 

11.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

11.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
assinatura da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

11.4. PARÁGRAFO TERCEIRO - A Garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos, 
após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DOZE — DO PAGAMENTO 

12.1. Emitido o bilhete de passagem, a CONTRATADA apresentará Nota Fiscal/Fatura 
discriminada, em 02 (duas) vias contendo os seguintes dados: 

j) Original das requisições de passagens; 

k) Número da requisição dos bilhetes; 

I) Identificação dos bilhe e 

m) Nome do pass 

o, transportadora e o trecho); 
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n) Custo da passagem; 

o) Valor bruto da fatura; 

p) Valor correspondente aos serviços prestados durante o mês; 

q) Valor líquido da fatura; 

r) Cópia do bilhete de passagem. 

12.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada: 

i) Cópia da Nota de Empenho; 

j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

k) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

I) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

m) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

n) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

o) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

12.3. Além das Certidões Negativas exigidas acima, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
pagamento, mês a mês (se for o caso), as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às 
passagens aéreas compradas pela Prefeitura Municipal de Carolina. O pagamento da 
CONTRATADA fica condicionado à apresentação das aludidas faturas, sendo irregular o 
pagamento efetuado com base apenas' em sistemas criados e mantidos pela agência 
CONTRATADA, nos termos do Acórdão Tribunal de Contas da União-TCU n° 1314/2014 —
Plenário (TC 001.043/2014-5, relator Ministro Raimundo Carreiro). 

12.4. Prazo de pagamento não superiora 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea "a", da 
Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pela Comissão de Fiscalização. 

12.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

12.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

12.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

12.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA. 

12.9. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo. 

CLÁUSULA TREZE — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções pre ei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8 
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13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções: 

e) advertência; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrà0r, com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 	 .;;;" 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 

13.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais dominações legais. 

13.6. Caberá ao Gestor do Contrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo) ou Comissão de 
Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídaS os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA QUATORZE — DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as par 	 termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTR_,t 
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c) judicialmente, nos termos da legislação. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforrrie o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINZE — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DO FORO • 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICIPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 
16.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2017. 

WÁLBER SILVA ROCHA 
Secretário Municipal de Governo 

CONTRATANTE  

PEDRO SOARES DA ROCHA 
Secretário Municipal de lnfraestrutura 

CONTRATANTE 

RONALDO NOLETO COSTA 
Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo 

NELSON NOLETO JÚNIOR  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA 

CONTRATANTE ONTRATANTE  

ÁLVARO VASCONCELOS BEZERRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Extensão 

Rural e Agricultura Familiar 
MYRIAN BRINGEL RIBEIRO MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE ONTRATANTE  

ELCIVON RODRIGUES ROCHA 
Secretaria Municipal de Cultura-SMC 

CONTRATANTE  

LEONARDUS AMORIM BORGES 
Secretário Municipal de Turismo 

CONTRATANTE 

LUCIANE MARTINS DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social 
MARCELO GOMES CAMPELO  

Secretário Municipal de Relações Institucionais 
CONTRATANTE ONTRATANTE  

ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Edu.- 	-,d7,-- 

CONTRATANT  _,,,,z, 

HALLESSON NASCIMENTO SILVA 
Secretário Municipal de Comunicação 

CONTRATANTE 
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ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Esporte 

 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA 
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